
ATO N.o 72-80 

Regulamenta, no âmbito da Secret~rh 
(la Càma.ta, disposições do Estatuto dos Fun.
do!lários PúbliCJml d(, '1\'Iunicipio de Sao 
Paulo. 

A MESA DA CAMARá MUNICIPAL DE 
SAO PAULO, usando .das at.ribuições que 
lhe são conferidas por lei, resolve: 

Art. l.o - Quando a lei não exigir pro-· 
va documental específica, admitir-l;e-á, P:::ra 
a comprovação da boa conduta, declaraçao, 
datilografada ou manuscrita, assinada, sob. 
as penas àa lei, pelo interessado ou procura
dor bastante, a qual será. considerada como 
verdadeira até prova em contrário. . 

·.Parágrafo único - Havendo dúvida 
quanto à veracidade das declarações ou com
provada a fraude ou falsidade em prova do- .. 
cumental, aplicar-se-ão, no que couber, as 
disposições dos artigos 10 e 11 deste Ato. 

Art. 2.o -- o abono e a justificação !iC 
faltas deverão ser requeridos no primeiro 
dia em que o serviclor comparecer ao expe
diente após as faltas. 

Parágrafo único - No requerimen~o, o 
.servidor declarará, sob as penas da le1: · 

a) os mocivos da_ausência; 
bl os esclarecimentos complemental_1!1·· 

necessários à apreciaçao do requcridõ; · 
c) os da.dos essenciais das· certidõe;:;, 

quando esta. for a prova exigida. 
Art. 3.o - Ao encaminhar o requerimen

to, o chef(; imediato informará quanto à sua 
tempestividade e poderá, s.e ent.ender cab~
vel, manifestar-se contrariamente ao @!el'l· 
mento, expondo as razões 'de seu pe.recei,. 

Art. 4.o - O pedido será decidido, den
tro do p1·azo de três dias, pelo Diretor da 
repartição' ou órgão em que estiver o ser
vidm· lotado e encaminhado à Sec;ão do Pes
soal com a comunieação de ocorrências- do 
ponto relativa ao período em que -se deram, 
ll.S faltas. 

Parágrafo único - Depois de confron
tadas com as declarações do 1'equerente, . as 
certidões apresentadas ser-lhe-ão 'devolvidas. 
Nos demais casos, o comprovante acompanha
rá o requerimento e será· juntado, com este, 
ao prontuário do servidor. 

Jl ... rt. 5. o - Para que a au:;ência elo ser
vidor ao expediente deixe de ser. registrada 
romo falta, nos termos do art. fi4 ê.a. Lei 
8989-'19 será exigida nos casos a seguir re
lacionados a coànmicação escrita ao Chefe 
imediato àcompanhada do documento indi
cado: 

a) casamento (até oito dias) : certidão de 
casamento; -

b) luto <até oito dias): certidão de óbito 
do cônjuge, companheiro que conste da de
claração de família do servidor, pais, irmãos 

. e filhos, inclusive natHnortos: 
c) luto (até dois dia,.~j : certidão de óbito 

de padastro. madastra, sogros e cunhados; 
d) moléstias oil outro mctlvo justo (aE 

dez dias por .ano, não excedendo a duas por 
mês) : declaração do flmcionário relatando a 
causa da ausência; · · . 
, e) realização de provas ·ct!? curso supenor: 
declaração passada O\.t confm~ada pela Se
cretaria da Escola quanto aos dias de, proy~; 

f) cumprimento de serviços obnga~oriOS 
-por lei: a.testaclo passado pela autondade 
competente. . , . . .. 

Art, 6, o - Considera,r-se-á !notlvo )U~to 
o fato que, por sua natu1·ez!'. e Cll'CJ!ns~ancra, 
prineipalment.e pelas suas cons;,quenclHS !J-O 
círculo da família, possa razoavelmente· cons
tit·uit' excusa dO. nli,o comparecim~nto. 
·" Art. 7 .. o - Poderão ser justi:ficadRs ~s 

faltas que ultrapassarem a qmüque~. dos. ll
mi.tes fixados na alínea «d» .do. ar,Jgo 5 .. o, 
devidas aos motivos ali previ.stqs. 

§ Lo·- :N® poderll.o ser.Justlfi~l.c~as mais 
que três faltas por mês- e vmte po~· ~no .. 

· § 2. o - A · justificaçiio prochlzJra )lmca-
mente o efeito àe·. isel)tar o funclonárlO, ~a 

. sal'ição disciplinar cab~vel pela i~observancm 
do dever do. comparecimento. asmm. ~omo d.<J. · 

·contagem de pontos negativos para o acGsso 
e. promoção. . · · · 

· Art., 8. o :....:.. A unidade etnqU~ q séryidot 
estiver e:r,n exercíC1o manterá registros . ~de
'quados para que não sejam abonada~ o.u JUS
tificadas faltas que ultrapassem os limites. . 

Art. 9.o .~Se houver falh~ no controle. 
a que se refere o artigo antenor, ll;S falats 
cujó abono for requerido serfi.o consideradas 
justificadas, at.é o limite fixado .neste regu-
lamento e injustificadas as excedentes. 

Art.: 10 - Havendo fundadas razõe~~de 
dúvida quanto à veracidade das declaraçoes, 
a SeçãG competente P?derá exigJr, do. interes
sado, no_ prazo gue _fl;Ka~, I'!rovldencJas para 
que a duvida se,1a dirnmda. . • . 

Art. 11 - Não cumprida a ex~genc1a ow 
insuficiémte1ilente cumprida; a Seçao compe

. tente solicitará a autuação dos docum~ntos e 
fará, no processo, dentro de cinco dms, re
latório circunstanciado dos fatos. 

Art. 12 -·Apreciando o relatório, o Di
retor Geral poderá dec.idir: 

a) tornar desde logo injustificadas as 
faltas, instaurar processo disciplinar e deter
minar o encaminhamento dos. elementos ne
cessários à instauração de processo criminal, 
se entender constatada a ocorrência de frau
de ou falsidade; 

b) instaurar processo disciplinar, se a 
fraude ou falsidade não estiver plenamente 
provada: ·. · · 

c) determinar ú arquivamento do proces
so se considerar dirimida a dúvida. 

' Art. 13 - As deci,ões exaradas nos re
querimentos de abono e justificação de fal
tas serão mandadas à. publicação, pelo Dll
partamento do Pessoal, entre 10 e 20 Çlo fnês 
subseauente. . 

Ai·t. 14 - O- servi,dor· poderá reéorrer da 
denegação do abono du justificação de faltas 
no prazo de novei1ta dias, a contar. da pu
blicacão referida no artigo anterior. · 

Art. 15 - O registro- das ocorrências de 
ponto serão encaminhadas pela repartiç§.o 
ou órgão diretamente à,s Seções do Pessow 

Fixo (DP-01), do Pessoal Variável (DP-11), 
de Anotações (DP-21) e de Folhas de Paga• 
mento (Cont. 5). 

Art. 16 - o valor das g·rat.ificações enu
meradas ·no art. 100 do Estatuto dos Fun
cionálios Públicos Municipais (Lei n.o 3989, 
de 29 de outubro de 1979), será sempre 
expresso em frações do limite est.abelecido 
no· !lirt. lO!li, o qual e considerado valor de 
referência. 

Paragrafv único- - :Ficam- i'ixai'IãS---eiü 
dois terços do valor de referência (2RI3) as 
gratific_ações pelo 'exercício em Gabinete re
lativ·l!.s aos cargos a que tenham sido an• 
teriormente atribuídas gratificações· de re• 
presentação. -

Art. 17 - ll: dispensada a opção de que 
trata o art. 107 da Lei 8939-79, relativa
ment-e aos quinquênios. completados até ·31 
de dezembro de 1979. 

Parágrafo único - Para os efeitos deste 
artigo, levar-se-á em consideração. a data 
apurada na contagem de tempn, mesmo que 
essa contagem se processe depois de 31 de 
dezembro de ·1979, ou inclua acréscimos ao 
tem1m de serviço relativos a períodos poste• 
rim·es a esta última data. 

Art. 18 - O funcionário que desejar 
optar pelo direito à licença-prêmio deverá 
fazê-lo até o dia 26 de fevereiro de · 1980) 
preenchendo, para isso, em duas vias, o for~ 
mulário próprio existente na Seção do Pes· 
w~. -

Parágrafo único - O formulário, assi ... 
nado pelo servidor, será entregue direta• 
mente à f)eção do Pessoal. A segunda vig., 
devidamente carimbada, será devolvida eo· 
mo comprovante da -opção. 

Mt. 19 - A falta. de manifestação ex
pressa na forma prevista no artigo anterioll 
será. considerada como renúncia ao direito 
à licença-prêmio e consequente opçãÓ pela 
gTatlficação de Natal, ficando vedado o re- ' 
torno à situação anterior. 

Art. 20 ~ O funcionário que . optar pelo 
diTeito ·à licença-prêmio poderá, a qualque:u 
tempo, requerer a cessação dos efeitos COl'• 
respondentes. 

§ l.o - O req'uerimento será dirigido di·' 
retamente ao Diretor do Departamento d.o 
Pessoal que o despachará à vista da mani..: 
festação da Seção do Pessoal e determinará 
a s~ta juntada ao prontuário do requerente. 

. - § 2,o - A manife~:~tação é irretratávelt 
ficando vedado o retoc·no do funcionário 9 
situação anterior. · · 

§ 3.o - O comprovante do requer.imcnta 
se1:á a segunda via que, devidamente ;m:rüu~ 
bada, será devolvida ao requerente . 

· . A~t. 21 .- O funcionário que 'renunciar 
o d1reito à hcença-prémio, nos {;ermos do ar~ 
tigo anterior, f-ará. jus à grntifkacão de Na .. 
tal a· partir do mês sul:Jsequente ·àquele em 
que completar o quinquênio imediato. 

~arágrafo único - Se o requerente nlto 
deseJar resguardar os direitos relativos ao 
quinquênio tmectiato, fará .ii!S _à g-.t·atificadia 



dê. Natal a partir'ao ·mes suosequente. aquele 
em que protocolar o requerimento. · 

Art ... 22 - A.. Seção .do Pessoal eitviará 
.a:o ~pa'l"tamento de Contabilidade e Fisca~ 
llzaçao Orçamentária, a relação dos servi ... 
dores qu~ v_ietei~ a optàr pelo direito à u~ 
cença-prenuo, <te~encto oomuuic-ar igua~ 
mente as alteraçoes . que, posteriormente· 
ocorrerem na referida relação. ' 

Art .. 23 - O requerimento de adicional 
por tempo de serv!ço _será apresentado, ih
dependentemente de v1sto da chefia direta-
mente à SeÇão do Protocolo. ' 

§ _l.o - A Seç:ão do Protocolo verificará 
se exJ?te, promovJdr pelo requerente pro~ 
cesso Já arquivado relativo ao assunto. Em 
cas~?_ afirmativ<!, o requisitará diretamente da 
Seçao do Arqmvo e procedera à juntacla do 
novo documento. 

§ ~.o - . E_:xistindo mais de um proces
so, sera reqUisitado o mais recente . 

. § 3.o - Inexistindo processo an;terior a 
unidade procederá à autuaÇão do requeri~ 
mento. 

· A·rt. 24 - Apóf. as providências de que 
trata o artigo anterior, a unidade encaminha
rá o processo diretamente ~ Seção do Pes
soal. 

Parágrafo único - li: vedado exigir vis
to, despacho ou outra providêucia dispensa
dos ou não previStos neste artigo e no arti· 
go anterior. · 

Art. 25 - A sexta parte deverá ser re~ 
querida juntamente com o adicional relativo 
ao quinto quinquênio. 
· Parágrafo úffico - Aoi' servidores que 
façam jus ao recebimento da sexta parte e 
de adicionais relativns ao 5.o 6.o e 7.o quin
quêi~ios serão atribuidos, respectivamente, . os 
,segumtes percentuaJS: 48,901%, 56,345% e 
64,161%. 

Art. 26 - Será expediqo «ex-officio» o 
titulo de adicional por tempo de serviço e 
sexta parte, correspondente a um acréscimo 
salarial de 64,161% aos serv;dores que hajam 
completado, até 31 dP dezembro de 197[!, 35 
anos· de efetivo exercício para esse efdto. 

Art. 2'1 - O Departamento de Contabi
lidade e Fiscalização Orçan~.Putária promove
rá «ex-officio» ~- a.lte1·ação dos percentuais 
relativos ao .adicional por . tempo de serviço 
e sexta parte conceé:iclos até 31 de dezembro 
.de .1979, aplicando a. seguinte tabelá: 

SITUAÇAO ATUAL 

A<liciona.l ·sexta Parte 

5% 
10% 
15% 
20% 
25% 
30% 

... não 
não 
não 
não 
sim 
sim 

SITUAÇAO NOVA _ 

Adicional e Sexta .Paxte 

5% 
10,25% 
Hi.76% 
2Ü5% 

48,901% 
56,345% 

Art. 26 - Aos proventos dos inativos se
rão «ex-officio», aplicados os porcentue,is fi
xadQS nos a.rtigos anteriores à vista do tem-. 
po de:·serviço completado para esse efeito à 
época da aposentac(oria. 

Art. 29 - o sa.lário-familia será reque
rido ao Diretor Gerar, juntando o requerente 
a certidão de nàscimento do alimentário. 

§ l.o - o requerente declarará, sob as 
penas da lei, que· o alimentário está sob sua 
guarda ou suster.to e. ainda, qual a relação 
entre este e o requerente (filho, filho ~do
tivo enteado, órfã.o ou desamparado cnado 
cordo filho, t\,ltelado que náo disponha de 
bens próprios). 

§ 2.0 - Se o nlimentário maior de 18 
anos apresentar invalidez permanente, esta 
circunstância deverá ser comprovada por pe-
rtcia. . ' 

§ 3.o - se o alimentário maior de 18 e 
menor de !;14 anos estiver mat~iculado em 
curso mtperior, essa circunstâlllcra deverá ser · 
comprovada por documento passad<;~ pela es
cola. sendo o salário- familia concedido; 

al rwr seis_ me~es. se a matricul~ por 
temp<' igual ou mfcrror a um semestre, . 

b) por doze meses, nos demais casos. 

Art. 30- Quando pai e rqãe_ tivere!J? aTI?-
boo a condição de servidor publico. ou ma, ti~ 
vo e viverem em comum, o req':lerente deve
l'á declarar também que o côn)ug~ o~ com
panheiro nii.o está goz;andc de . JdentJ.~ be
nefício em razão do mesmo . allment~.no. 

Art. 31 - o salário-esposa será re_que
l'ido ao Diretor GeraL juntando o requerente 
a certidão de casamento ou, !J-O caso de com
panheira, a certidão de nase1menoo ~esta. .. · 

Parágrafo único - q requerente decla 
r!l.rá, sob as _penas da Ie1, 9-t~e a Cb~osa ou 
companheira não exerce at1v1dade lemune-
rada.. 

. i\ Ai't. 32\:...:.:: o:r~qúerímeüto de sàlâl'io~fa-. 
·n1ília · e . salário~éspooa será apresentad'?, m
\lependrntement~ de visto da chefia, du·et~:

.. mente à• Seção de Protocolo, a qual pr?cedela 
de iU:Ordo · com o disposto nos artigos 23 
e 24. 

Parágrafo (lnico - Se se trat~~ ele reno~ 
vaç.ão do pedido, o processo re_qmsJt~d_o sera 
o que se referir ao mesmo allmentano. . 

Art. 33 - O salário-familia e o salt.no
esposa serão pagos a partir 'do mês em que 
ocorrer o rato ou ato que lhe der causa e su:: 
supressão ocot'rerá a partir do mê~ . subse
quente àquele em que se tenha venflcado o 
ato ou fato que a justifique. 

Parágrafo único - O s~rvidor é obri
gado a comunicar à Seção do Pe~so~-1, no 
prazo de quinze dias, a superv~~ienc1a de 
qualatier ato QU fato que determme a su

. pre~>São de qualquer ' dos benefícios.' 

Art 34 ...;_ Havendo fundadas razões de 
dúvida ·quanto à validade das. certidões ou 
à veraCidade das declarações do requerente, 
o Diretor Geral poderá exigir, do interessado, 
no prazó que fixar, providências para que a 
dúvida seja dirimida. · 

Paragrafo único - Não cumpri~a a e~i
gência ou tnsuficiente!?ente CUlllJ;Jl:Ida, será 
determinada a supressao do beneficiO. . , 

Art. 35 - A qtiàlquer tempo, o Duetor 
Geral poderá deteniJ.iúar a realização de sil;
dlcâncias e perícias que entender neces~a
rias. 

Art. 36 - Verificada a inexatidão dos 
documentos apresentados ou a inobservância 
do disposto no axtigo 34, o Diretor Geral 
determmará as providências que entender 
necessárias, dentre as 'seguintes: 

a). a supressã.o do henefício, se essa pro
Vidência iá não tiver sido tomr.da; 

b) a reposição do que houver sido inde
Vidamente receb1do; 

c) a aplicação da pena disciplinar ca
bível se o procedimento irregular não for 
consid.erado de natureza grave; 

d) a instauração de pror.esso adminis_
trativo se a falta disciplinar, por sua natu
reza, puder determinar a pena ele demissão; 

e) o encaminhameEto dos elementos ne
cessaÍ'ios à instauração de processo crimi
nal se fi:n·em. para isso sHficienter . 

' Art. 37 - A concessão do benefício po
derú ser restabelecida quando cessa-rem os 
motivos que determinaram a sua supressão 
ou quando ocorrer causa que justifique o 
restabelecimento . 

Art. 38. - O salário-família e. o salário.: 
esposa são indivisiveis e não serão pagos ao 
servidor que não perceber, pelo menos, 50% 
<cinquenta por cento) de seus vencim-entos. 

.mensais. 

Art. 39 - A chefia d~ cada unidade or
ganizará, no. mês de dezembro de cada .ano, 
a t>.scala de férias para o ano seguinte, al
terável de acordo com a conveniência dos 
serviços. 

Parágrafo l.o - A escala. compreenderá 
também os períodos de férias rela.tivos ao 
exerclcio anterior que, com observância das 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
tenham deixado de ser gozadas. 

Parágrafo 2.o - Cópia da escala será 
enviada, até o dia 2 de janeiro, à Seçl\o do 
Pessoal, dispensada ·essa providência quanto 
às alterações que vierem a ocorrer. 

Art. 40 - Os titulares dos cargos de di
reçã-o e chefia não serão illcluido.s na esr.\tla 
de férias, cabendo ao respectivo superhr 
hierárquico determinar a época em que es
ses funcionário.s deverão gozá-las. 

·§ I.o - Os funcionários 11, que se refere 
este artigo deverão iniciar o gozo das res
pectivas férioas dentro de dez dias a contar 
da data em que tOmarem conhecíment,o da 
competente determinação. . 

§ 2.o -· As normas relativas à.s ferias de 
diretores e chefes são aplicáveis aos funcio
nários que estejam exercendo carg·o.s ele cti· 
reção ou chefia em substituição olt em ca-
ráter transitório. · 

Art. 41 - Salvo por indeclinável net!~-· 
siclad-e de se1·viço ou motivo justo comprova~ 
do, (• servidor é obrigado a gozar férias de 
a;cordo com a. escala ou a determinação oo 
superior lúe1·árquico. 

§ l.o - A chefia imediata impedl1·á o 
registro do ponto do servidor que, sem mo· • 
tivo Justo comprovado, se recuse a entrar 
em ferias na época fiiw.da. 

§ 2.o - Se se tratlU' de titular de cMgo 
de direção ou . chefia, a providência indicada 
no parágrafo ante1·Iot será tomada a parWt 
do décimo -dia· do prazo re,gulamentar. 

Art. 42 - O início e o término do pe
ríodo de férias serão obrigatoriament.e co· 
murücados, através da chefia imediat~:~.. à 
seção do Pessóal. 



· §, -1:<1··:..:...: 'No· caso .de recusa prev;isto_ nõ 
· § :t.o>do. artigo·. imterior, a chefia ime'ilata 
' CM1Uni{)àrá o fra.to• 'à Seção do. Pes.soQ,.,., a 
qual considerará o servidor afastado para 
gozo de férias. . ~ 

§ :z,.o - A falta de qua,lquer comumca!;ao 
prevista neste artigo pres·sUpõe que_ o sei· 
vidor deixou de gozar férias por motivo JUS· 
to comprovado, .dispensadq, . se . o exerciu1.? 
já estiver encerrado, q\W.IqUeT consulta a 
unidade em que o servidor estiver lotado. 

Art. 43 - O período de féria» deverá, 
em principio, ser gozado ininterruptamcp~e, 
podendq, todavla, o Diretor da repart1çao 
ou órgão concedê-la em dois periodoo, rendo 
o menor a duração mínima de cinco dia.>. 

Art. 44 '""" No caso de não wr o ser ;r;Jor 
goza<lo as férias relativ)o)S a um e~ercielo 
por indeclinável necessidade de serv;ço ou 
motivo justo comprovado poderá faze-•o no 
exercido imediato. 

§ l.o - O funcionário poderá go-:;ax 
ininterruptamente os · períodos de férias 
a.cumuladas. 

~ 2.o _:_ Pa1·a entrar em gozo de ferias 
rela.tiyas tao exercício an1;erior, deverá o $e;~ 
vidor obter a autorização da chefia imed'.a~ 
ta. O simples encaminhamento, feito ~.a 
chefe imediato, da comunicação do iníclo 
das fériJil..s, faz presumir que essa .autoriza
ção tenha sido dada. 

§ 3.o - Para todos o.s efeitos de dire't::~, 
as férias não gozB.da:; relativas ac-ts exercícios 
anteriores a 1930 terão a duração estab~le• 

. cida na Lei n.o 3. 712 d~ 14. de outubl'o de 
1948. . 

Art. 45 - Por necessidade de serviço uu 
qua1quer outro motivo justo, deviclament-3 
comprovado, poderá. o servidor converte1· en;~. 
tempo de -serviço, pJa.ra todos os efeito.s .ie~ 
gais, OE perío<los de férias não gozadas, sen
do o tempo a elas relativo contado em do
bro. 

§ 1.0 - A conversão de férias em tem.po 
de serviço tem car{j.ter irreversível. 

§, 2.o -. O requerimento ·será apresenta
do diretamente à Seção do Protocolo que 
procederá de acordo com o disposto nos ar
tigos 23 e 24. 

§ 3.o - somente será indispensável o 
visto da clwfia do servidor quan'do o reque
rimento disser respeito . a férias rel!<l-tivas ao 
exercício imediatamente .anterior. Nesse ca
so, o chefe deverá pronuncia.r-se quanto à 
inconveniência para o serviço, .de se permi
tir o gozo das férias durante o ano· em curso 

Art. 46 - Entendendo a Chefia imedia
ta ser inconveniente pare. o serviço, ·tanto 
o início das fé,:ias do funcionário na data 
de~igna'da na escala como a sua transfe
rência para nova .date., fará a devida co
municação ao Diretor do respectivo órgão 
ou repartição para que e.ste confirme ou te
forme a decisão. 

§ l.o - A comwnicação, depois de des~ 
pachada pelo Diretor, será encaminhada à 
Seç:ão do Pesscal para as provl<lências eabí· 
veis. 

§ 2 .o - Ocorrendo a hipótese prev.ista 
neste artigo, poclerá o servidor requerer, des
de logo, à conversão das féria.> em temPQ 
de serviço. observado o dispmto no artigo 45. 

Art. 47 - Ao funcionário que entrar 
indevidamente em férias, seja por falta de 
autorização ela chefia; seja porque não lhe 

' cabia o direito de gozá-Ias, serão computa
dos como falta.> injustificada.> os dias em 
que deixa.r de comparecer aos serviços. 

Art. 48 - Havendo suspeita ele que o 
servidor possa constituir. fonte de infecção 
de doença transmissível, o chefe imediato 
fará a devida comunicação ao superior hie
rárquico, o qual sclicitará providências à 
Divisão Técnica. de Saúde. 

'Art. 49 - O servidor-'deverá submeter
se a exame preliminar na Divisão Técnica 
de Saúde, competindo ao Diretor desta de
cidir quanto à necessidade do licenciamento 
compulsório. 

Parágrafo único-- Se. a licença for de
terminada, o servidor . deverá· submeter-se 
aos exames complementares que forem pres
critos. 

Art. 5o ·- o servidor que, sem jllsta 
causa, deixar de comparecer aos exames de 
que trata o artigo anterior e seu parágrafo 
único terá suspenso o pagamento de seus 

· vencimentos até que satisfaça àquela exi
gência. 

Art. 51 - Ao servidor estudante de cur
so superior, ·será permitido entrar em ser
viço até uma hora mais tarde, ou retirar
se até uma hora mais cedo da marcada para 
início ou fim do expediente normal. 

§ 1. o - O estudante de escola de 1. o 
e 2.0 grau poderá gozar do mesmo benefi-. 
cio, mediante compensação. 

. ~ 2. o - A concessão deverá ser re
querida ao Diretor Geral comprovando o in-. 
teressado, mediante atestado· da escola, o 
horário das aulas. _ 

Art. 52 - Ficain aprovados os formulá
rios -anexos a. este Ato para uso na Secre-
tM·ia da Câm.ara. . . 

Art. 53 - Este Ato entra em VII/ior 
nà data de sua publicação,. revogada.s a.> dis-
posiçÕes em contrário.. . 

São Paulo, 22 de.· Janeiro de 1980. 
o Presidente, 
EURíPEDES SALES 
o Lo Vice-Presidente, 
Antônio Sampaio 
o 2.o Vice-Presidente 
Aurelino Soares de Andrade 
o l.o Secretário, 
Tércio Chagas Tosta 
o 2. o Secretário, 
Shíguemi I\:ita. · 
o Diretor Geral, 

F..ena.to Tuma. 



-!li~~~-~~J<:--;.~;r,; .· · 
CAR--GO ou FUNÇAO E Pl\P:ftAO :-

_LOTAÇÃO: 0 servi~.or abaixo· a,.<sinado, tendo faltado _ao expediente, em vit·tude de 
vem· pe_ Jo pre.sen..e, rr,querer o. ABONO relativo aoo dias _ 

' e/ou a JUSTIFICAÇaO 

r ela ti v a oos dia: .. 

São Ot. seguintes oo dados da certidão apresentada: 
Declara. a)nda, que, sob as penaB da .lei, assume inteira responsabilidade 

pela uecmraçã<;. 01'<· feita. 

São Paulo, 

.... e e I 
0

• e t 0 o o o,. 1 o t 't 0 e t tI I e 1 o 1 1 • o I e e O e I I te O I I. I I e 1 .•.• e O e I I I e. 0 I I I I I e. 

o reque~nte . , , .......... entrou com o presente p€dido dentro do prazQ 
legal; .. , ..... , ...... existe manifestação contrária desta Chefia em separado. 

São Paulo, 

€.!•································································ · tChefe da Unidade) 

DEAPACHO: for 0 cuso, o· disposto no parágrafo .... , .. , • , •...•.. , . defiro, observado, se 
J).l.lco, d<. art. 9.~ do .'l.to n.o 

São Paulo, 

.. .___ ........................ f•••·················.················· 
A SEÇAO Dn PEfl,<:U)AL: 

Cc•m 11. cumunicação das ocon:ênciaB do Livro de Ponto, 

São Paulo, 

"" ••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t •• 

<Cl1efe da Unidade) 

<PARli'USC' EYCI-P8TVO DA SEÇÃO DO PESi:10Al,) 

A (S) ta'.ta<s! relanonada(s) neste requerimento con6_tarão do p!'ontuário do reque
rente ceomo: 

ABONADA<S) a(s d{•lsl dia(s) · 
JT'STIFIC'ADA I E) alsl do(sl diafs) . 
INJUSTIFICADl' <SJ a<~' do(s) dia<s) 

São-Paulo, 

;6 •, o o o o o o o o o o o 1 o o o o • o o o o'o to o o o o Õ • o o o to o o o o o o to o o o o o o to o o o 0 I f • tI t • 

l"unrionário 

Ox);;ão. tx.'lo direito à Licença-prêmio 
NOME: 
REGISTRO: 
CARG{ OU Ftn-TÇAO E PADRAO: 
LOTAOAO: . 

O se:•id-:n abaixo-assinado vem_ manifestar sua opç~.o pelo direito à 
licença-prêmio, J::IOF. tPrmos do artigo 107 e :;eguinlt<>-~ do -:<;s'-flt-uJ·(l d• r Funcion:í··ins 
Fúhlicos Municinai r_.,. n.o 8.989. de 2g de outubro de 1979), resen'!l.lldo--l'le o direito 

. de desistir na é pOça em que entender oportuna. 

São PÍwlo, 

Timo. · &mhor Diretor d{ Departame nt{l do Pessoal 
NOME· 
REGIS'!'RO: 
CARGO OU FUNÇAC E PADRAO: 
L.OTAÇAO: 

. O servidor abaixo assinado vem solicitar a cessação dos !feitos da _opdio 
pelo direito à licer..ça-prêmio, nos termos do. 8rtigc 109 do Estatuto dos Fun"···•li<,,·'·'.S 
Públicos Munici]:'ai' <Le;_ n.o 8.989, de 29 de outubro de '.:!79'. a part.ir do mê:s 
~ubsequente àquele em que completar o próximo quinquênio de efetivo exercício 

São Paulo, de . I de 
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Cessação da· O{Jção pela licença.-prêmio 

l;lmo. Se111hor Diretor -do Departamento do Pessoal 
Nome: 
Registro: 
Cargo ou Função e Padrão: 
Lot.ação: · 
O servidor abaixo assinado vem solicitar s. cessação dos efeitos da opçã.o 

p-elo direito à licença-prêmio, nos termos do artigo 109 {lo Estatuto dos Funcionários . 
Públicos Municipais <Lei n.o 8. 989, de 29 de outubro de 1979). 

São. Paulo, 

. . 
Am·éscimos por Tempo <le Set"viço 

Ilmo. Senhor Diretor Geral da Secretaria da pãmara Municipal de São Paulo· 
Nome: 
Registro: 
Cargo ou Função e Padrão: 
Lotação: 

o servidor a)1aixo assinado vem respeitosamente requerer lhe seja-m con~ 
cedidos os acréscimos de vencimentos, eni razão do ten;po de serviço, previstoe no 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais (Lei n.o 8.989, de 29 de outub:;o de 1979). 

Nestes termos, 

.Pede Deferimento, 

Sã-o Paulo, 



Salário-Família 

' Ilmo. Senhor Diretor Geral da Secretaria da Câmara Municipal de São Paulo 
Nome: 
Registro: 
Cargo ou Função e Padrão: 
Lotação: 

O servidor abat'!:o assinado vem respeitosamente requerer o salário-famflia 
relativo_ ao(s) al:im~ntário(s) relacionado(s) no verso, os quais estão sob sua guarda 
e sustento. Em razao deles, não. está o casal gozando de idêntico beneficio pago pelos 
Federes Públicos. 

o requerente assume integral ·responsabilidade, sob as penas-· <l:a. lei, pela 
veracidade das declarações feitas neste requerimento. 

Nestes termos, 

Pede Deferimeu1to, 

São Paulo, de de 

ANEXAR (1) Certidão de Nascimenl;o do(s) alim.eltltário(s) 
' (2) Atestado da Escola, para maiores de 18 anos. 

Alimentã.l'ios Th'Ienoa-es !ih'! 18 An-os 

Nome: Relação com o Requerente: 

Nome:. Relaçã.,:. com o Requerente: 

Ilmo. Senhor Diretor Geral da Secret-aria da Càm~xa Municipal de São Paulo 

Nome; 
Registro: 
Cal'go ou Função e Padrão: 
Lotação: 

O servidor abaixo assinado vem respeitosamente requerer o salário-esposa. 
relattvo à sua esposa/companheira •............•...•..............................•• 
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Declara, sob as pena3 da lei, que e'!a n:'i.o t,:;,;erce atividade remunerada. 

Nestes termos, 

Pede Deferime1ntü, 

São Paulo, de de 
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ANEXAR: (1) Certidão de Casamento, se esposa. ou 
(2) Certidào de Nascimento da companheira. 

NOl\IE:: 
REGISTRO; 
CARGO OU FUNíÇA.O E PADRAO: 
LOTAÇ.AO: 

O servidor a~: .• .ixo assinado, tendo obtido autorizacão de Vo.5'Sa Senhoria., 
ctmmnica que, a partir je;ta data. entra no gozo das férias regÚlamentares relativas ao 
c0rrente exercício. 

São Paulo, de de. 
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DE ACORDO. 

· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · (~l;·eii; · i·t;l~~Ú~t~)· · · · · · · ' · · · ·' · · · · · · · · · 
NOTA: E"lta comunicaçã.D deverá ser encaminhada à Seçáo do Pessoal, juntameute com 

o registro de ocorrências dv Livm de Ponto. 



N.!)ME: 

'R.EGISTRO: 

CARÇTO OU · iFUNlÇ.ãO E P ADR.ACl: 

L01."AÇAO: 

O servidor abRixo assinado. tendo· obtido autorizaçiio de Vossa Senhoria, 
comunica que, a partir desta data, entra no gozo_ das férias rrgulamentares relativas ao·. 
exercício anterior. 

São Paulo, de de 

.............. ,~ ............ ~ ........ ~ ................................ , •••• Ji] 

:pE ,ACORDO. 
' J . 

...... ~············•~'·"'•••J•••·~·~·~···· .. ···············~···· 
(chefia imec\i.atR) 

NOTA: Esta comUftlicação deverá ser encaminhada à Seçfw de• Pessoal, j\.mlamente com 
o registro de ucorrt3acbs do L_1vro de Pontn. 

NOi'viE: 
REGISTRO: 
CARGO OU FUNIÇ.t'\.0 E P ADR.i\0: 
LOTAÇÃO: 

O servidor abaixo ctssinu.•lo ce.munic;:~. que. nesta dat;:t, reC:~.<i3ume B.o; fun{~ões de 
se L, cargr.1, após gozo de suas fér.las re:;ulamentares relativa;::, ao E:Kerciçio de ....•.••••.• _ 

São Paut~J~ de de 
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A SJT!ÇAO DO PESSOAL. 

j::; 

~ <1 oo • " • O ~ ~ • • • lo .., .. t .. * "' f> .. ~ • t • ~ <I ~ " f • t J ' • ~ } • ~ ~ " I • • '" " • ~ ... ~ • • • ) ... I 10 I ' ~"! 

X~ o-r~~: fr!.st.a co~11tn1ica.ç~o deve -~~~r :rei ta p~lo sc:rvidor 3.-o 3en sup~ri·Jr llü~r:\rquico. na 
dia en1 que rea~=-:suJxúr ::J.p.-.1.::; o gozo d-e .térh1s.· D.-=i;?rú. ~c-r enc~p;~nhalJa à s-~.:-çau 
do PeSfüD.l, jtrnt.t.~_rnEnte co:r:. o registl'o de ocot-renc.ta.::; do I.A~ ~·o de Pouto. 

NOl\lE: 

HEGISTHO: 

LOTAÇAO: 

O ~:;ervldor abaixe HS.síno do. não tendu go7.::!-do f{·rht.s re.~u!~\rn.entares r.eüt tivas 
3.o(s) exercício,s) de······-··········-·--··-·--·-·-··············-·-··················" 
vem, respeitosamente, nos ue-nnos de artigo 136 ela Lei 3930 de 29 de outubro de 1979, 
n:-querer seja o períoà:o a -eias relativo compuk1üo em dubro como tem9o cl.e servh:o, paea. 
todos os efeitm: legais, 

Nestes termos, 
Pec1e Deferimento. 

de 
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NOTA: Qurmdo as férias forem relativas ::to exerclcio imediHtamenr.e anterior, é e:tgtd•l 
visto ê vronunciam.ento cta ctwtb imeci\ato.. 




